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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174 /2014 

 
Aos 17 dias do mês de outubro de 2014, autorizado pelo ato das folhas (25) do processo de Pregão Presencial nº 
116/2014, Processo de Registro de Preços nº 218/2014, Ata Eletrônica 065/14, presente Ata de Registro de Preços, de 
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, 
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração 
Municipal e a Licitante Vencedora: 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: MARIA CLARICE VILAS BOAS RIBEIRO 

E CIA LTDA, CNPJ nº 38.695.557/0001-67, representado pelo Sr. (a) Mauro Lucio Ribeiro Junior, à saber: 
 
1.1. 

ITE
M 

QUAN
T 

UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇ
O 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 80 PCT 

AÇUCAR CRISTAL PACOTE C/ 05 KG 
açúcar deve ser fabricado de suco de cana ou de 
beterraba, contendo no mínimo 99,3 % de sacarose, 
livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de 
parasitos e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem  primária em sacos plásticos 
resistentes, reembalados em fardos de 30 kg 
reforçado. No rótulo deverá trazer a denominação 
"açúcar", seguido do tipo e a classificação. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória.Validade: No 
mínimo 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de 
entrega. A data de validade deverá constar da 
embalagem primária e da embalagem secundária, 
exceto quando a embalagem secundária for 
transparente. 

MINASÇUC
AR 

6,33 506,40 

03 500 KG 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO 
A entrega deverá ser efetuada em carro equipado 
com câmara frigorífica preferencialmente, sendo 
que a temperatura do mesmo deverá ser de 3o . Em 
se tratando de fornecedores locais, o mesmo deverá 
entregar o produto em caixas térmicas que 
garantam a qualidade higiênico-sanitária do mesmo. 
A empresa deverá entregar periodicamente 
Certificado ou declaração que comprove que a 
empresa foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária nos últimos três  meses. 

NATALAC 18,80 9.400,00 

04 500 KG 

PRESUNTO FATIADO 
Produto cárneo industrializado obtido dos cortes do 
membro posterior do suíno, fatiado, adicionados de 
ingredientes, e submetido a um processo térmico 
adequado. Deverá ser entregue no máximo 2 dias 
após a fabricação. A entrega deverá ser efetuada em 
carro equipado com câmara frigorífica 
preferencialmente, sendo que a temperatura do 
mesmo deverá ser de 4o a 6o C, tolerando-se até 7o 
C no ato do recebimento. Em se tratando de 
fornecedores locais, o mesmo deverá entregar o 
produto em caixas térmicas que garantam a 
qualidade higiênico-sanitária do mesmo. A empresa 
deverá entregar periodicamente Certificado ou 
declaração que comprove que a empresa foi 
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária nos 
últimos três meses. 

PIF PAF 17,00 8.500,00 
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07 2.000 KG 

PÃO DOCE 
Pão do tipo: Pão Careca ou Pão para Hot-Dog. O 
pão deverá estar embalado em sacos plástico 
transparente, de maneira higiênica e ordenados, sem 
amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal 
cozido. O pão deve ser fabricado com matérias 
primas de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, também deve ter tamanho padrão. O 
pão doce é o produto de sabor doce, preparado com 
adição de açúcar e/ou mel, manteiga ou gordura. 

PAO E MEL 7,99 15.980,00 

09 2.000 KG 

PÃO DE SAL 
Os pães deverão estar embalados em sacos plásticos 
transparente, de maneira higiênica e ordenados, sem 
amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal 
cozido. O pão deve ser fabricado com matérias 
primas de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitas e em perfeito estado de 
conservação e também deve ter tamanho padrão. 
Pão francês é o produto fermentado, preparado, 
obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal (cloreto 
de sódio) e água, que se caracteriza por apresentar 
casca crocante de cor uniforme castanho-dourada e 
miolo de cor branca-creme de textura e granulação 
fina não uniforme. 

PAO E MEL 7,90 15.800,00 

11 2.000 UN 

LEITE INTEGRAL C/ 01LT 
Leite integral UHT, acondicionado em caixa tipo 
longa vida, hermeticamente fechada, devendo 
atender a Rispoa (Decreto 1.255 de 25/06/62), 
contendo 1 litro em cada embalagem. Deve possuir 
com clareza a data de fabricação e validade. Possuir 
registro de inspeção no Ministério da Agricultura / 
SIF / DIPOA.  Produto deverá estar dentro do prazo 
de validade. 

QUATA 2,29 4.580,00 

VALOR TOTAL DOS ÍTENS = R$ 54.766,40 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos). 
 
2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por 
onde correrá a despesa. 
 
3. O fornecimento do (s) objeto (s) desta licitação será conforme a programação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, devendo ser entregue até 07 (sete) dias corridos após recebimento da ordem de compra. A entrega deverá ser no 
Almoxarifado Central, Rua Miguel Braga, 740. Boa Vista (horário das 07 às 16 horas) 
 
3.1. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma. 
 
.4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
(formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos demais documentos 
fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social. 
 
5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 
 
6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
 

02.09.03.08.244.0014.2194.3.3.90.30.00 
 
7. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
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condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 

a) O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
b) advertência por escrito; 
c) multa 
d) suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
f) O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de 

atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do 
respectivo valor total 

g) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total 
da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 

h) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na 
cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento 
de contratar com o Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do 
Município de Itajubá. 

 
9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. da 
Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
10. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 116/2014. 
 
11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 116/2014a Nota de Empenho com os 
termos aditados  e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
12.  O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Sr(a) Andre Carlos Alves da Silva, 
representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMAS ao qual competirá acompanhar e avaliar a 
qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso. 

 
13. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Itajubá - 
MG, esgotadas as vias administrativas.  

 
14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Sr. Mauro Lucio Ribeiro 

Junior, qualificados preambularmente,  representando a detentora. 
 

Itajubá, 17 de OUTUBRO de 2014. 
 

 
 

MARIA CLARICE VILAS BOAS RIBEIRO E CIA LTDA 
Mauro Lucio Ribeiro Junior 

Detentora da ata 
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